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ANEXO III
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
(PARECER REFERENCIAL PGE/MS/N° 003/2025 aprovado pela DECISÃO PGE/MS/GAB/Nº 072/2025)
[bookmark: _heading=h.caxejxddpzkq]TERMO DE AJUSTE DE CONTAS entre o Estado de Mato Grosso do Sul e <<razão social da empresa/fornecedor>>

[bookmark: _heading=h.diyhm1y68x0k]PARTES DO TERMO
[bookmark: _heading=h.v0a1wgh2w8d8]ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
· Por meio do(a): <<órgão/entidade>>
· CNPJ: <<nº do CNPJ, com pontos e traço>>
· Representado por: <<nome completo da autoridade competente>>
· Matrícula funcional: <<nº da matrícula>>
[bookmark: _heading=h.iirizf54sizu]EMPRESA
· Razão social: <<razão social>>
· CNPJ: <<nº do CNPJ, com pontos e traço>>
· Endereço: <<endereço>>
· Representada por: <<nome completo do representante legal>> (já qualificado no processo)
Processo Administrativo: <<nº do processo administrativo>>
Fundamento legal: Art. 149 da Lei nº 14.133/2021

[bookmark: _heading=h.tsk12jz42cam]1. DO OBJETO – RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
O Estado de Mato Grosso do Sul reconhece que a empresa <<razão social da empresa/fornecedor>>:
Prestou os serviços/forneceu os bens: <<consignar com clareza a origem do crédito, seja prestação de serviços ou fornecimento de bens>>
Nota Fiscal nº: <<nº da nota fiscal>>
Valor total: R$<<em algarismos (por extenso)>> 

Situação (selecione uma das opções abaixo):
☐	Fornecidos após o encerramento da vigência do Contrato nº <<nº do contrato>>
☐ Fornecidos sem licitação ou processo de dispensa/inexigibilidade e sem contrato escrito
Base legal: Conforme art. 149 da Lei nº 14.133/2021, esta despesa foi apurada e atestada por seu ordenador e é reconhecida pelo Estado de Mato Grosso do Sul.

[bookmark: _heading=h.zdee3zyxlol7]2. PAGAMENTO
[bookmark: _heading=h.ohps4mcwe7j6][bookmark: _GoBack]Valor a ser pago: R$<<em algarismos (por extenso)>> 	
Inclui valor principal, correção monetária, juros e acessórios relacionados ao objeto
Prazo: <<em algarismos (por extenso)>>  dias a contar da última assinatura deste documento
Forma de pagamento: Depósito na conta bancária
· Conta: <<nº da conta corrente>>
· Agência: <<nº da agência bancária>>
· Banco: <<nome do banco>>
Dotação orçamentária: <<nº correspondente à fonte de despesa destinada para o pagamento da dívida>>

[bookmark: _heading=h.60an0xksuxvf]3. DECLARAÇÕES DA EMPRESA
A empresa declara, sob as penas da lei:
1. Sobre os valores: Os valores da Nota Fiscal <<nº da nota fiscal>> incluem todos os custos relacionados ao serviço ou bem fornecido. Não existem outros débitos.
2. Sobre a quitação: Após o pagamento, dará ao Estado quitação ampla, geral, irrevogável e irretratável. Renuncia a quaisquer outras cobranças administrativas e judiciais relacionadas ao serviço ou bem fornecido.
3. Sobre a discussão judicial: O crédito da Nota Fiscal nº <<nº da nota fiscal>> não é objeto de discussão judicial.
[bookmark: _heading=h.d1v10gcr1a9b]4. VALIDADE JURÍDICA
Este documento tem força de título executivo extrajudicial e obriga as partes, seus herdeiros e sucessores.

[bookmark: _heading=h.dr5apfy1qy7]5. RESOLUÇÃO DE CONFLITOS
[bookmark: _heading=h.n88lvg9rorfu]1ª opção: Câmara Administrativa de Solução de Conflitos da Procuradoria-Geral do Estado (CASC/PGE/MS) - resolução administrativa e amigável
2ª opção: Foro da Comarca de Campo Grande/MS - resolução judicial

[bookmark: _heading=h.ci0qawf6z5bw]Campo Grande (MS), <<dia do mês>> de <<mês por extenso>> de <<ano>>

[bookmark: _heading=h.5fuiqdo68wp3]EMPRESA: <<razão social da empresa/fornecedor>>
Representante do fornecedor

ESTADO: <<nome completo da autoridade competente>>
Autoridade competente do órgão ou da entidade

TESTEMUNHAS:

<<nome completo da testemunha>>
CPF: <<nº do CPF, com pontos e traço>>



<<nome completo da testemunha>>
CPF: <<nº do CPF, com pontos e traço>>
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